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OBJETIVOS DO TRABALHO 

 

O artigo descreve as CGV (Cadeias Globais de Valor) no âmbito da 

Organização Mundial do Comércio (OMC), alterando as relações comerciais e 

o fluxo de comércio da econômia global, inserindo padrões inéditos a estrutura 

do comércio internacional. Assim o presente trabalho procurou evidenciar a 

repercussão das cadeias globais de valor, sobre o comércio internacional, 

utilizando como marco inicial, o Relatório Global Value Chain Development 

Report: measuring and analysing the impact of GVCs on economic 

development.  

 

METODOLOGIA UTILIZADA 

 

A metodologia utilizada é dedutiva com abordagem qualitativa e a 

pesquisa desenvolve-se por meio de bibliografias. Conforme abordado na 

introdução do presente artigo utilizou-se pesquisa pura inicialmente na 

compreensão do significado das cadeias globais de valor até sua repercussão 
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no comércio internacional.  

 

REVISÃO DE LITERATURA 

 

A inclusão das Cadeias Globais de Valor na Organização Mundial do 

Comércio (OMC),  alterou o padrão do fluxo do comércio e da própria 

economia global, trouxe padrões inéditos à estrutura do comércio 

internacional. A correlação se tornou uma característica fundamental da 

economia global nas últimas décadas, trazendo consigo inerente conexão 

entre os países, aprofundando sensivelmente as relações comerciais, culturais 

e políticas.    

Dessa forma, o presente artigo mostra que a globalização é um 

conceito chave para a compresensão do mundo contemporâneo. Esse fato 

decorre do efeito globalizante, sendo mais um debate sobre a literatura de 

Cadeias, descrevendo aspectos que envolvem desde ‘Cadeia de 

Commodities’ e ‘Cadeia de Commodities Global’ até ‘Cadeias Globais de 

Valor’. A fim de alcançar esse objetivo os autores do artigo, utilizaram-se de 

um estudo de Jennifer Bair (2005)1, o qual aborda o surgimento das Cadeias 

Globais de Commodities inspiradas na teoria dos autores do sistema-mundo, 

descrevendo essa transição, posteriormente, para Cadeias Globais de Valor.  

Conforme esclarecido, o estudo de Cadeia de Commodities (seguindo 

a tradição dos autores do sistema-mundo) tem foco na relação desigual entre 

centro-periferia do capitalismo. Já as Cadeias Globais de Commodities 

ocupam-se do acesso a insumos, processo produtivo, beneficiamento e 

distribuição do produto – bem como as relações de poder nessas fases. Por 

fim, as Cadeias Globais de Valor abordam as relações entre empresas, com 

foco principal nas condições de entrada e saída de determinados mercados. 

 É natural que a fragmentação do processo produtivo reflita em maior 

dependência direta das importações e exportações de produtos 

 
1 Revista Jurídica Unicuritiba. Curitiba.V.04, n.57, p.399-421, Out-Dez. 2019 
[Received/Recebido: Outubro 18, 2018; Accepted/Aceito: Junho 22, 2019] 
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intermediários, e, nesse caso, nota-se diminuição de medidas protecionistas 

(e.g. antidumping), ao passo que as empresas se integram às Cadeias de 

fornecimento globais e se tornam efetivamente mais integradas às CGV. 

Dessa forma, compreender e quantificar estatisticamente o percentual 

de cada Estado nas CGV permite avaliar em que região do globo há menos 

participação na produção da riqueza mundial e, principalmente, instituir 

políticas que possam integrar esses mercados e incentivar o desenvolvimento 

e a criação de empregos. 

Com relação a essa preocupação, uma das preocupações da OMC foi 

à confecção de um relatório paralelo sobre o desenvolvimento das Cadeias 

Globais de Valor, de 2017, sendo um estudo pormenorizado sobre o comércio 

internacional e o impacto das Cadeias Globais de Valor na economia global. 

Portanto, evidencia-se o impacto das CGV na nova plasticidade do 

comércio internacional e da economia mundial. Ela não está somente na 

dimensão distributiva dos recursos econômicos, mas altera a própria política 

comercial, direcionando a uma nova conjuntura, de novas possibilidades no 

atual estágio de globalização. 

 

RESULTADOS OBTIDOS OU ESPERADOS 

 

O destaque do principal resultado é a possibilidade de identificar 

características distintas entre Cadeias de Commodities, passando pela Cadeia 

de Commodities Global, até se alcançar as Cadeias Globais de Valor. Revela, 

também, que o avanço das CGV tem-se mostrado positivo, mormente no que 

tange às repercussões observadas nas políticas comerciais e econômicas dos 

Estados.   

Dessa forma, os relatórios sobre a as cadeias globais de valor tem 

demonstrado preocupação em termos analíticos. Isso, porque a economia 

mundial, mostra que não é global, mas segregada regionalmente, com 

fabricas na Europa, América do Norte e Ásia.  
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TÓPICOS CONCLUSIVOS 

 

O presente artigo apresenta uma análise do cenário internacional no 

que tange ao comércio e sua nova forma de transacionar, sobretudo com 

Estados não desenvolvidos. Partindo-se da análise das CGV e sua relação 

com a Organização Mundial do Comércio, foi comprovado o aperfeiçoamento 

da Cadeia de Commodities, da Cadeia Global de Commodities e finalmente da 

Cadeia Global de Valor (CGV).  

Por fim, o momento de análise do presente artigo em meio a 

Pandemia Mundial do Covid-19, muitos países já se mostram com intenções 

de rever sua estrutura de suprimento comercial e industrial, uma vez que uma 

significativa parte de produtos básicos como máscaras de proteção facial e 

respiradores para unidades de terapia intensiva estavão sendo fabricados 

somente na China, o que poderá ter um novo reflexo nas cadeias globais de 

valor. 
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